
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFÍCIO/CMPK/ N°. 00812023 

Presidente Kennedy — ES, 16 de fevereiro de 2023. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Exmo. Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha a Indicação n° 002/2023. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr. Vereador Jhonatan Batista Mota de 

acordo com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente 

Kennedy, na qual indica: "Que sejam adotadas as medidas necessárias para 

estudo de viabilidade para fornecimento de leite enriquecido às crianças 

matriculadas na rede municipal de ensino no município de Presidente 

Kennedy", regularmente aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na forma de 

seu Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

Jacimar Marvila Batista 
Presidente da Câmara Municipal de 

Presidente Kennedy— ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 16 de fevereiro de 2023. 

Indicação n° 002/2023 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal que adote 
as medidas necessárias para estudo de 
viabilidade para fornecimento de leite 
enriquecido às crianças matriculadas na rede 
municipal de ensino no município de 
Presidente Kennedy. 

O Vereador Jhonatan Batista Mota, com assento nesta Casa de Leis, vem 
à elevada presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Presidente Kennedy, 
indicar as medidas de relevante interesse público, que a seguir passa a expor. 

Considerando que o direito à alimentação busca garantir, a todo e qualquer 
indivíduo, uma alimentação adequada e rica em nutrientes, capaz de lhe 
proporcionar uma vida saudável e digna; 

Considerando que alimentação é um direito e garantia fundamental das 
crianças regularmente matriculadas na rede municipal de ensino, aplicando-se o 
disposto no art.5°, §1° da Constituição Federal de 1988, como forma de 
complementar a alimentação e nos eventuais casos combater a desnutrição da 
população infantil, que frequenta a Rede Municipal de ensino, nas creches, 
educação infantil e educação especial. 

Ante o exposto, indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para estudo de 
viabilidade para fornecimento de leite enriquecido às crianças matriculadas 
na rede municipal de ensino no município de Presidente Kennedy. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência da medida ora 
sugerida, manifestamos desde já nossos agradecimentos, renovando os votos de 
sucesso à frente da administração Municipal. 

É o que indica. 

Jhonatan Batista Mota 
Vereador 
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